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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
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TERMO DE CONTRATO

Lei nM4.133, der de abril de 2021

i Processo Administrativo n® 005/2025

Pregão Eletrônico 004/2025 - SRP
CONTRATO N® 029/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 029/2025 QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÀO - MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

A EMPRESA JO DA S. SANTOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÀO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -

MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr." LUIZA COUTINHO MACEDO, inscrita no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n®

.740.193-** SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão - MA,

representada pelo Secretário Municipal a S.r. JOSÉ MAIKON FERNANDES GONÇALVES, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa JO DA S. SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 19.488.960/0001-70, sediada

na Avenida Brasil, N° 2311, Centro - Feira Nova do Maranhão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. JÓ DA SILVA SANTOS, portador da Carteira de Identidade n° 018670702001-8 SSP/MA e CPF

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o

que consta no Processo n° 005/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N® 004/2025,

por Sistema de Registro de Preços n® 006/2025/SRP/PMFN mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

***

0 ***.158.283 -n

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92, 1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros

alimentícios para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de

Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.

I
1.2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÃOITEM QTD UND MARCA VLUNT. V. TOTAL

FLOCÃO DE ARROZ - flocos grandes, brancos,
sem sal, embalada em pacotes plásticos,
transparentes, limpos, não violados, resistentes.
A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,

2 R$4,50 R$ 1.575,00350 UND tiojoao
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quantidade do produto e atender. Validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 500g.

ARROZ BRANCO TIPO 1 - Polido, longo fino.
tipo 1, embalado em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, acondicionados em fardos lacrados.
A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto, validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Pacote
de 5 kg.

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Classe
carioquinha, embalado em saco plástico
transparente, isento de sujidades, não violado,
resistente. Acondicionados em fardos lacrados. A

embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote,
quantidade do produto. O produto deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega.Pacote de 1k(].
ACHOCOLATADO EM PO SOLÚVEL -

Aparência de pó fino, homogênio, na cor marrom,
de fácil solubilidade, não devendo estar melado

R$ 3.600,00R$ 36,00tiojorge6 100 UND

I
R$ 4.960,00R$12,40UND7 400 tiojoao

ou empedrado, odor e sabor próprios,
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número do lote,
quantidade do produto e número de registro.
Fabricado de acordo com a legislação do
CNNPA. Deverá apresentar validade mínima de
6 (seis) meses a partir da data de entreqa. Pacote
de 40Qg.

R$2.250.008 R$ 7,50300 UND camil

MARGARINA - Com 70% de lipidios, aspecto,
cheiro, sabor e cor peculiares ao produto e
deverá estar isenta de ranço e de outras
características indesejáveis, embalagem de
polietileno leitoso e resistente, apresentando
vedação adequada. Embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número
de lote. Deverá apresentar validade mínima de 6
(seis) meses a partir da data de entrega. Com
registro no ministério da agricultura, SIF/DIPOA.
Embalagem de 500g.

9 300 R$11.00 R$ 3.300,00UND chocolatto

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001



PMFNM/MA

Folha;
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Rubrica:

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE
alimentícia a base de sêmoia de trigo,enriquecido
com ferro, tipo seca, isenta de sujidades.
Pasteurizado, médio, sem ovos, embalagem
plástica resistente e transparente, rotulagem
contendo informações dos ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e
prazo de validade de no mínimo 6 (seis) meses,
Embalagem de 5QQg.

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA - A base de

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, açúcar
invertido, soro de leite em pó, carbonato de
caldo, vitaminas B1,B2 e B6,lecitina de soja e
aromatizante. Embalagem individualizada em
papel celofane em caixas de papelão. Validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de
entrega. Pacote de 400g.

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER -A base de

Massa

R$ 5,60 R$1.960,00UND11 350 galo

R$ 7,70 R$2.310,00300 UND12 maisena

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico (B9), gordura vegetal, extrato de malte,
margarina, soro de leite em pó,amido de
milho,açúcar, sal, fermento biologico, fermento
quimico, bicarbonato de sódio (INS 500 ii)
emulsificante lecitina de soja e aroma natural de
manteiga, contem leite e soja. Embalagens
individualizadas em papel celofane em caixas de
papelão. Validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega. Pacote de 4Q0g .

LEITE EM PÔ DESNATADO - Embalagens
resistentes, não violados. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as
especificações técnicas do Ministério da
Agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária
de produtos de origem animal do ministério da
Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses
a partir da data de entrega. Embalagem de 20Qg.

R$2.800,0013 R$8,00350 UND estreia

i
15 R$ 10,50 R$ 1.260,00120 UND camponesa

POLPA DE GOIABA congelada, 100% natural,
em embalagem integra transparente de Ikg com
prazo de validade e registro no mapa.

16 R$15,50 R$ 1.550,00100 KG poipanorte

) POLPA DE CAJÁ congelada, 100% natural, em
embalagem integra transparente de Ikg. com
prazo de validade e registro no mapa.

17 R$16,00 R$ 1.600,00100 KG poipanorte

I
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POLPA DE ABACAXI, congelada, 100% natural,
em embalagem integra transparente de Ikg g.
com prazo de validade e registro no mapa.

R$17,50 R$ 1.750,0019 100 KG polpanorte

POLPA DE MARACUJÁ, congelada, 100%
natural, em embalagem integra transparente de
1kg. com prazo de validade e registro no mapa.

R$ 26,00 R$2.600,0020 100 KG polpanorte

MILHO PARA PIPOCA, embalados em plástico
atóxico, transparente e incolor, termosselada,
isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e

substâncias nocivas, pacote com 500g.

R$ 5,40 R$ 702,0023 130 UND sinha

MILHO VERDE: de primeira qualidade, 100%
naural, comestivel, em recipiente tipo papelão
integro resistente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero
de lote, data de validade, quantidade do
produto.Deverá apresentar validade minima de 6
meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

R$ 6,00 R$ 600,0025 100 UND predilecta

ERVILHA: de primeira qualidade. 100% naural,
comestivel, em recipiente tipo papelão integro
resistente e limpo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero
de lote, data de validade, quantidade do
produto.Deverá apresentar validade minima de 6
meses a partir da data de entrega, peso
aproximado de 280 g.

26 R$ 385,00R$5,5070 UND predilecta

AZEITONA SEM CAROÇO: de primeira
qualidade, 100% naural, comestível, embalagem
de vidro integro. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, numero
de lote, data de validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 meses
a partir da data de entrega, peso aproximado de
150g.

27 R$ 700,00UND R$10.0070 oliveiras

COLORAU - O colorífico deve ser constituído de

matéria prima de boa qualidade e apresentar
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do
produto, contendo no máximo 10% de sal, de

acordo com as normas vigentes. Deverá conter a
validade de no mínimo 6 (seis) meses,
embalagem com dizeres de rotulagem e data de
fabricação, embalagem pacote com 100g.

28 60 UND R$ 2,50 R$150,00marata
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EXTRATO DE TOMATE - Concentrado, isentos
de peles e sementes, acondicionado em

recipiente tipo papelão, íntegro, resistente e
limpo. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a
partir da data de entrega, peso aproximado de
320g a 340g.

SAL REFINADO - Sal iodado, constituído de

cristais de granulação uniforme e isento de
impurezas e umidade, acondicionado em saco
plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação e
procedência, número do lote data de fabricação,
quantidade do produto, número de registro.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data de entrega. Resolução
RDC n° 130, de 26 de maio de 2003. Embalagem
de 1 kg.

R$ 4,50 R$ 675,0029 150 UND quero

R$2,45 R$ 367,5030 150 UND miramar

TEMPERO COMPLETO sem pimenta.
Embalagens plásticas integra de 1KG. Com
prazo de validade de no mínimo 12 meses a
partir da data da entrega.

31 R$ 16,00 R$2.080,00130 KG sazon

PÃO FRANCÊS. DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA

QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. O PÃO DEVE
APRESENTAR DUAS CROSTAS, UMA
INTERIOR E OUTRA MAIS CONSISTENTE,
BEM ADERENTE AO MIOLO. CHEIRO:

PRÓPRIO E SABOR: PRÓPRIO. SEGUNDO O
INMETRO O PÃO NÃO PODERÁ ESTAR COM
O PESO ABAIXO DE 50G.

bumba

meu pao
34 R$ 27,00150 KG R$4.050,00

PAO DOCE (massa fina) deve ser fabricado com
matérias primas de primeira qualidade, isentos
de matéria terrosa,parasitos e em perfeito estado
de conservação, o pão deve apresentar duas
crostas, cheiro: próprio e sabor: próprio.

bumba

meu pao
35 150 KG R$ 23,80 R$3.570,00

bumba

meu pao
36 Pão de forma, pacote com 500 g R$11.50 R$ 920,0080 KG

38 Peta lOOg 50 UND R$6,70 R$ 335,00cassini

► Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Fécula de mandioca, em embalagens de 1 kg,
que deverá conter exíernamente os dados de
identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. O produto deverá estar isento de
sujidades e/ou parasitas. Prazo de validade
mínimo de 6 meses a partir data de entrega

41 R$13,00 R$ 1.300,00100 KG pinduca

REFRESCO EM PÔ, adoçado, com no mínimo
os ingredientes: açúcar, polpa de fruta
desidratada, maltodextrina, vitaminas, ácido
fólico, ferro, acidulante, aroma natural,

antiumectante e espessantes. Embalagem
resistentes, não violadas. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número
do lote, data da validade, quantidade do produto.
Devera apresentar validade mínima de 6 meses
a partir da data da entrega. Sabores variados.
Pacote 500g.

44 R$ 15,10 R$3.020,00200 UND tang

1
LEITE CONDENSADO, composto de leite
integral, açúcar e lactose, sem glúten,
embalagem de papelão 270g

46 R$ 8,30 R$ 664,0080 UND piracanjuba

ALHO - Graúdo do tipo comum, com boa
aparência, cabeça inteira, fisiologicamente
desenvolvido, com bulbos curados
rupturas, danos mecânicos ou causado por
pragas, com cheiro e aspectos característicos.

sem48 R$ 36,50 R$ 1.825,0050 KG agrossalto

TOMATE - Tamanho médio, de primeira
qualidade, com aproximadamente 80% de
maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenro,
sem manchas, com coloração uniforme e brilho.

50 R$12.00 R$ 1.200.00100 KG agrossalto

Pimentão verde fresco com o grau máximo no
tamanho, aroma e cor da espécie, estar livre de
enfermidades, insetos e sujidades, não estar
danificado por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência. Não serão
permitidas rachaduras, perfurações e cortes.

51 50 KG R$11,20 R$ 560,00agrossalto

BATATA INGLESA ■ comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem
corpos estranhos ou terra aderida à superfície
externa.

53 150 KG R$8,75 R$1.312,50agrossalto

BATATA DOCE - comum especial, lavada,
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem
ferimentos ou defeitos, sem corpos estranhos ou
terra aderida à superfície externa.

54 130 KG R$ 7,80 R$1.014,00agrossalto

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Sem folhas, de primeira
qualidade, bulbos de tamanhos médios,
uniformes, sem ferimentos ou defeitos, tenras,
sem corpos estranhos ou terra aderida à
superfície.

CHUCHU

qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou
defeitos, sem manchas e com coloração
uniforme.

BETERRABA

Tamanho médio, de primeira

R$ 850,00R$ 8,50100 KG agrossalto55

R$ 348,00R$5,80KG agrossalto6058

ABACAXI PÉROLA - verde, de qualidade,
crista fechada, escamas grandes, tamanho
grande, doce e suculento, de cerca de 1,5 kg.

RS 3.500,00R$10,00UND agrossalto35060

LARANJA - Madura, frutos de tamanho médio, no

grau máximo de evolução no tamanho, aroma e
sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho.

R$ 7,20 R$ 3.600,00KG agrossalto50062

MAMAO • Com 80 a 90% de maturação, frutos de
tamanho médio, com aproximadamente 400g, no
grau máximo de evolução no tamanho, aroma e
sabor próprios da espécie, sem ferimentos ou
defeitos, firmes e com brilho, livre de sujidades,
parasitas e larvas.

MELÃO - amarelo, a casca deve ser firme, sem
rachaduras e de cor vibrante, doce, suculento, de

1^ qualidade.

R$ 750,00R$ 7,50KG agrossalto10063

R$ 680,00R$ 8,50KG64 80 agrossalto

MAÇÃ NACIONAL, vermelha, de qualidade,
madura, fresca, tamanho médio e isentas de

parasitas.
R$12,50 R$ 1.500,0065 120 KG agrossalto

UVA - Em cachos, de primeira qualidade, nas
cores verde ou roxa. sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
R$16,50 R$ 990,0068 60 KG vitoria

CARNE MAGRA MOIDA (chã de dentro) -
fresca, limpa, aspecto e cor próprios da espécie,
não amolecida nem pegajosa, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, tipo
de corte característico da peça. Embalada em
saco plástico transparente e atóxico, limpo não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo. O produto
deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte)
dias a partir da data de entrega. Pacote de 1 kg.

CARNE BOVINA DE SOL DE 1^

R$5,100,00R$ 30,0072 170 KG in natura

R$ 45,00 R$2.700,0075 60 KG fibroi

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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PEIXE - fresco, limpo, aspecto e cor próprios da
espécie, não amolecido nem pegajoso, sem
manchas esverdeadas ou pardacentas, odor
próprio. Embalada em saco plástico transparente
e atóxico, limpo não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto até o momento
do consumo. Pacote de 1 kg,

Apresuntado, de primeira qualidade. A
embalagem original deve ser a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionados em caixas lacradas A

embalagem deve conter externamente os dados
de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto, número do registro no Ministério da
Agricuitura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do
SIF. Deverá atender as especificações técnicas
da portaria n° 369 de 04/09/1997 do Ministério da
agricultura e do Abastecimento e do
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária
de produtos de origem animal. Validade mínima
de 120 dias a partir da data de entrega.
Conservação em ambiente refrigerado.

í R$ 24,00 R$ 7.200,0076 300 KG tambaqui

R$ 23,00 R$1.150,0080 50 KG sadia

SARDINHA ENLATADA ao molho de tomate,

latas de 130 g. com embalagem abre facil,
integra, sem vestigios de ferrugem, amassaduras
ou abaulamento. com prazo de validade de no
minimo 24 meses.

82 RS 6,85 R$2.055,00300 UND coqueiro

OVO DE GALINHA - classe A, tipo 3 grande.
Produto fresco de ave galinácea, tipo grande,
íntegro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou
sabor anormais, acondicionados em embalagem
apropriada. Proveniente de avicultor com
inspeção oficial, devendo atender às exigências
do Regulamento interno de inspeção de Produtos
de Origem Animal- RiSPOA/MA Resolução n“ 05
de 05/7/91 - CIPOA/MA.

83 R$1,08 R$ 1.620,001500 UND sao jorge

CAFÉ; EM PO; TORRADO E MOIDO;
EMPACOTADO

EMBALAGEM E 250G

AUTOMATICAMENTE.84 R$11,97 R$ 7.780,50650 UND melitta

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML86 R$ 2,40 R$ 7.200,003000 UND indaia

ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO COM 200ML87 R$ 5.950,003500 UND R$1,70crystal

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 109.918,50

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001
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1.3.1. O Termo de Referência;

i 1.3.2. O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.3.3.

1.3.4.

f
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente termo de
contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VIleXVIin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. VI

2.3

2.4

2.5

3.1

5.1 O valor total da contratação é de R$ 109.918,50 (cento e nove mil e novecentos e dezoito reais e cinquenta
centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92.VeVh

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92, VI

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

5.2

5.3
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6.2 Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será{ào), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e Xm

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

6.7

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as soiicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.3

8.4

8.6

8.7

8.9
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8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

^2°. da Lei n° 14.133, de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XiV, XVleXVin

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48.

parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 2021:

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante:

áPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no locai dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.9

CLÁUSUU DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xll)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIVl

11.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

9.1

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1
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11.2.1

justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.2

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 4°, da

Lei n° 14,133. de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“e”, T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, "c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, ̂5°, da Lei n° 14,133, de 2021).

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c” e “d” do

11.2.3

11.3 Multa:

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,

até 0 máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133. de 2021,

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
^7°. da Lei n° 14,133, de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente (art. 156. ̂8°, da lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.1

11.4.2

11.4.3

11.4.4
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11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com 0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1

12,2

12.3

12.4

12.5

12.6

I
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Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133. de
2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,

da Lein.M4.133,de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VHIl

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.7

12.8

12.9

13.1

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade; 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Dotação: 08.122.0052.2085.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart.92. 111)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

15.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.2 O Fiscal do presente contrato será informado por portaria em anexo este termo de contrato.

14.1

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n^ 14.133.16.1

de 2021.
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16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 
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VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.^ LUIZA
COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA: JO DA S.
SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ n^ 19.488.960/0001-70, neste ato

representada pelo S.r.JÓ DA SILVA SANTOS - Sócio Administrador.

representada pelo S.r. JÓ DA SILVA SANTOS - Sócio Administrador.

Publicado por: )ACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: f8c0dbbe725fbcfc7c4982014eaee463

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 029/2025

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 75eca7a28738eef4dl8d9203cbdb69fe
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N^ 029/202S

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 004/2025-SRP; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N2 005/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Tendo em vista o que consta no Processo ns 005/2025 e em

observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa
para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação: 08.122.0052.2085.00003.3.90,30.00

MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$

109.918,50 (cento e nove mil e novecentos e dezoito reais e cinquenta
centavos); VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da
contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo de contrato prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.2 LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA:
JO DA S. SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 19,488.960/0001-70, neste

ato representada pelo S.r. JÓ DA SILVA SANTOS - Sócio Administrador.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 027/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 027/2025

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 005/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N® 01,616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

de Feira Nova do Maranhão - MA, Tendo em vista o que consta no
Processo n® 005/2025 e em observância às disposições da Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente
instrumento é a contratação de empresa para fornecimento parcelado
de gêneros alimentícios para atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto  e Lazer da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão: 02
PODER EXECUTIVO Unidade: 12 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORT Dotação: 12.122.0052.2025.00003.3.90,30.00
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO: R$

219.837.00 (duzentos e dezenove mil e oitocentos  e trinta e sete reais);

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr,§ LUIZA
COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal; CONTRATADA: JO DA S.

SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 19.488.960/0001-70, neste ato

representada pelo S.r. JÓ DA SILVA SANTOS - Sócio Administrador,

Publicado por: )ACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: b6cl8d37aa4b5c657515ff056f90cdle

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 030/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 030/2025
Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 486cld9bddlf32f68be8d770339900fd Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025-SRP; PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 005/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N® 01.616,041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira

Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo n®

005/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021. OBJETO: O objeto do presente instrumento é contratação
de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA. nas condições estabelecidas no Termo de Referência, FONTE DE

RECURSO: Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 04 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS Dotação:
04.122,0052.2108,00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 219.848,55 (duzentos e dezenove mil e

oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos);
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® LUIZA

COUTINHO MACEDO • Prefeita Municipal; CONTRATADA: L. BARROS DE
AGUIAR - COMERCIO, inscrita no CNPJ n® 07.652.954/0001-28, neste ato

representada pelo S.r. LUIZ BARROS DE AGUIAR - Sócio Administrador.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 028/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 028/2025

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2025-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 005/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n® 005/2025 e em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO: O objeto
do presente instrumento é a contratação de empresa para
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência. FONTE DE RECURSO: Órgão; 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação;
10.122.0052.2086.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO: R$ 164.877,75 (cento e sessenta e quatro mil
e oitocentos e setenta e sete reais e setenta e cinco centavos);

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, contados da assinatura do presente termo de contrato

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® LUIZA

COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal; CONTRATADA; JO DA S.
SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 19.488.960/0001-70, neste ato

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: 13bl0f6ca8a7bflcc95f41c6943c297e



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JO DA S. SANTOS LTDA

CNPJ: 19.488.960/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Naciona! cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a’ a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 15:16:24 do dia 14/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/07/2025.

Código de controle da certidão: 3213.B668.EB3B.5DAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Página 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JO DA S. SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.488.960/0001-70

Certidão n°: 2656175/2025

Expedição: 14/01/2025, às 15:21:56
Validade: 13/07/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JO DA s. santos ltda (matriz e filiais)  , inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 19.488.960/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Consulta Regularidade do Empregador06/03/2025, 09:56

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.488.960/0001-70

JO DA S SANTOS ME

AVE BRASIL 2311 / CENTRO / FEIRA NOVA DO MARANHAO  / MA / 65995-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2025 a 04/04/2025

Certificação Número: 2025030605112140813023

Informação obtida em 06/03/2025 09:56:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 516120/24 17/12/2024 11:34:59

CPF/CNPJ: 19488960000170Inscrição Estadual: 124277179

Razão Social: JO DA S SANTOS LTDA

AVE BRASIL, 2311 CEP: 65995000 - CENTRO

Município: FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)35418852

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2025 15:12:51



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 106149/24 17/12/2024 11:36:03

CPF/CNPJ: 19488960000170Inscrição Estadual: 124277179

Razão Social: JO DA S SANTOS LTDA

AVE BRASIL, 2311 CEP; 65995000 - CENTRO

Município; FEIRA NOVA DO MARANHAO(99)35418852

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/03/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2025 15:14:05



CHAVE DE ACESSO
Feira Nova do Maranhao

FCD2E4F9A5644D258C16F616F78FA2B0
Praca Central

01.616.041/0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA

DATA EMISSÃO

07/02/2025

DATA VENCIMENTO Número: 513
08/05/2025

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Inscrição Estadual

ISENTO

Inscrição MunicipalCNPJ/CPF

19.488.960/0001-70

Razao Social

JO DA S. SANTOS 17

Complemento Bairro/Setor/Di

CENTRO

CEP:

65995-000

Logradouro

AV BRASIL

Atividade CNAE

4712100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,

4722901 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

Finalidade da Certidão

CERTIFICAMOS QUE NA PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA JURÍDICA, DESCRITA ACIMA, RESERVA-SE
O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS

Nome do Requerente

JO DA S. SANTOS

Esta Certidão tem validade de 90 dias, contados a
partir da data de emissão.

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido lavrada em Feira
Nova do Maranhão - MA em 7 de Feveiro de 2025. sob o código de autenticidade n°
FCD2E4F9A5644D258C16F616F78FA2B0

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em;

http://www.icontroler.com.br/infornota/#/token=xxxxc5df9f72-xxxx-237b-4d03-aa24-f2f40d47abd9


